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Artigo 226.º da PPL 

 

 

Diretiva (UE) 2019/2235 do Conselho, de 16 de dezembro de 2019  
que altera a Diretiva 2006/112/CE relativa ao sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado e a Diretiva 

2008/118/CE relativa ao regime geral dos impostos especiais de consumo no que respeita aos esforços de defesa no 
âmbito da União  

 
 

Artigo 1 

Alteração da Diretiva 2006/112/CE 

 

A Diretiva 2006/112/CE é alterada do seguinte modo: 

No artigo 22.º, antes do primeiro parágrafo, é inserido o seguinte parágrafo: 

«É assimilada à aquisição intracomunitária de bens efetuada a título oneroso a afetação, pelas forças armadas de um 
Estado-Membro que se encontrem afetas a um esforço de defesa realizado para a execução de uma atividade da 
União no âmbito da política comum de segurança e defesa, para sua utilização ou para utilização do elemento civil 
que as acompanha, de bens que não tenham comprado nas condições gerais de tributação do mercado interno de um 
Estado-Membro, quando a importação desses bens não puder beneficiar da isenção prevista no artigo 143.o, n.o 1, 
alínea g-A).»; 

 

2) No artigo 143.º, n.º 1, é inserida a seguinte alínea: 

«(g-A)  As importações de bens nos Estados-Membros efetuadas pelas forças armadas de outros Estados-Membros, 
para utilização dessas forças ou do elemento civil que as acompanha, ou para aprovisionamento das suas messes ou 
cantinas, quando as referidas forças armadas se encontrem afetas a um esforço de defesa realizado para a execução 
de uma atividade da União no âmbito da política comum de segurança e defesa;»; 

 

3) No artigo 151.º, n.º 1 são inseridas as seguintes alíneas: 

«b-A) As entregas de bens e as prestações de serviços efetuadas num Estado-Membro e destinadas às forças armadas 
de outros Estados-Membros, para utilização dessas forças ou do elemento civil que as acompanha, ou para 
aprovisionamento das suas messes ou cantinas, quando as referidas forças armadas se encontrem afetas a um esforço 
de defesa realizado para a execução de uma atividade da União no âmbito da política comum de segurança e defesa; 

b-B) As entregas de bens e as prestações de serviços efetuadas com destino a outro Estado-Membro e destinadas às 
forças armadas de qualquer Estado-Membro, que não seja o próprio Estado-Membro destinatário, para utilização 
dessas forças ou do elemento civil que as acompanha, ou para aprovisionamento das suas messes ou cantinas, 
quando as referidas forças armadas se encontrem afetas a um esforço de defesa realizado para a execução de uma 
atividade da União no âmbito da política comum de segurança e defesa;». 

 

  

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32019L2235&from=PT

